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MINISTERIO DA SAUDE
GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA GM/MS N° 3.138, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024

Altera a Portaria de Consolidagao GM/MS n° 1, de 28 de setembro de 2017, para incluir a Secretaria de Informagéo e
Saude Digital do Ministério da Saude na relagao dos 6rgaos e entidades cujos dirigentes maximos séo designados para
0 exercicio das atribuicées de Diretor Nacional do Projeto de Cooperagéo Técnica Internacional.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuigbes que lhe conferem os incisos | e Il do
paragrafo unico do art. 87 da Constituicéo, resolve:

Art. 1° A Portaria de Consolidacdo GM/MS n° 1, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com a
seguinte redagao:

AT B8, e e e

a) Secretaria-Executiva;

b) Secretaria de Atengéo Especializada a Saude;

c) Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Inovagédo e do Complexo Econémico-Industrial da Saude;
d) Secretaria de Gestao do Trabalho e da Educagao na Saude;
e) Secretaria de Atencdo Primaria a Saude;

f) Secretaria de Vigilancia em Saude e Ambiente;

g) Secretaria de Saude Indigena;

h) Secretaria de Informagéo e Saude Digital;

i) Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA);

j) Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS);

k) Fundagao Oswaldo Cruz (FIOCRUZ); e

[) Fundagao Nacional de Saude (FUNASA)." (NR)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
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